


PROJETO DE LEI Nº 1079/99

DENOMINA DE ESCOLA MUNICIPAL ABDIAS CALDEIRA BRANT A ESCOLA LOCALIZADA  NA COMUNIDADE DE 

ALAGOAS

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º Fica denominada  de Escola Municipal Abdias Caldeira Brant a escola localizada na comunidade de Alagoas.


Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder ao devido emplacamento do citado educandário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 28 de janeiro de 1999

EUSTÁQUIO JOSÉ DA SILVA

JOSÉ OSMAR DE CASTRO
Vereador




Vereador




HERMES ALVES DE OLIVEIRA




Vereador

JUSTIFICATIVA:


Abdias Caldeira Brant  nasceu em Paracatu  no dia 15 de novembro de 1882.


Veio para Patos de Minas, a convite da família Caixeta, com a finalidade de lecionar para seus filhos, em sua fazenda,  na comunidade de Alagoas. Era uma pessoa culta, gostava muito de ler e escrever.

 
Casou-se com a Sra. Maria Fernandes Brant,  que inclusive foi sua aluna, com quem teve os filhos Rufino Caldeira Brant, Deolina  Caldeira Landim Ana Branca Carvalho, Geralda Caldeira Gomes, Maria Caldeira Barbosa, José Caldeira Brant e Maria Caldeira Brant, estes já falecidos, e ainda  Manoel Caldeira Brant, Salvina Caldeira Pereira, Silvéria Caldeira Borges, Ernestina Caldeira Brant Cunha e João Caldeira Brant.


Depois de casado mudou-se para a fazenda Olarias (Alagoas), ajudando na construção da igreja local, cemitério, ajudou ainda a construir a primeira casa paroquial de Alagoas. Foi um dos fundadores da Sociedade São Vicente de Paulo em Alagoas, sendo o primeiro presidente desta entidade.


Foi o primeiro professor da localidade de Alagoas.


Faleceu aos 64 anos de idade, sendo sepultado no cemitério de Alagoas.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 28 de janeiro de 1999

